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INSTITUTO DE AGRONOMIA
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Título: Informação sobre interstício de docentes da Classe A 

Assunto: 023.03 - ASCENSÃO E PROGRESSÃO FUNCIONAL (REESTRUTURAÇÕES E ALTERAÇÕES
SALARIAIS)

CPPD, 20/05/2020
 
   Prezados (as) Diretores (as), venho por meio deste fazer um informativo sobre a contagem do interstício
para fins de progressão funcional dos docentes pertencentes à Classe A, os quais farão solicitação da
primeira progressão funcional. Em conformidade com a Lei 12.722/2012, o docente tem direito à
progressão funcional após cumprido cumulativamente 24 meses de efetivo exercício e aprovação em
avaliação de desempenho. A Coordenação de Admissão e Acompanhamento Funcional, informou à
CPPD, que a contagem dos 24 meses de efetivo exercício para fins de contabilização do interstício
para os docentes que pertecem à Classe A, deve acontecer a partir da data de sua admissão na
Universidade, e não a partir da data da Portaria de nomeação ou publicação no diário oficial.
   Sendo assim, a CPPD solicita o intermédio de Vossas Senhorias para o encaminhamento deste
Memorando a todos os Chefes de Departamento lotados em seus respectivos Institutos, para que os
mesmos façam a divulgação dessa informação a todos os docentes, de uma maneira mais rápida e
eficiente.
   - O docente que for solicitar a sua primeira progressão funcional, ou seja, da Classe A, nível A1 para
nível A2, deverá adicionar aos autos do Processo a declaração funcional obtida pelo seguinte
caminho: Acessar o SIGRH - Serviços - Documentos - Declarações - Declaração Funcional.
   Aproveito o ensejo para notificá-los que a CPPD está elaborando um tutorial com perguntas e respostas
sobre as duvidas mais frequentes dos docentes e os equivocos mais comumentes encontrados nos
Processos, bem como uma atualização do documento de instruções, os quais serão encaminhados a todos



assim que os trabalhos sejam finalizados, bem como serão postados na página da CPPD disponível no
endereço: http://portal.ufrrj.br/institucional/cppd-comissao-permanente-de-pessoal-docente/. 
 
Desde já agradeço a compreensão e colaboração,
 
Cordialmente, 
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